
TEXTO FINAL  
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 40, DE 2011          
 

Altera o art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de 
abril de 1990, e o art. 2º da Lei nº 8.352, 
de 28 de dezembro de 1991, para 
autorizar o acesso de instituições 
financeiras oficiais, agências de 
desenvolvimento oficiais, bancos de 
desenvolvimento oficiais, bancos 
cooperativos e confederações e centrais 
de cooperativas de crédito aos recursos 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(FAT) para fins de concessão de crédito 
rural. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 9º As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser aplicadas 
em títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do 
Brasil, e em depósitos especiais, remunerados e disponíveis para imediata 
movimentação, nas instituições financeiras oficiais federais de que trata o 
art. 15 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, bem como, mediante a 
prestação de garantia através de títulos do Tesouro Nacional ou outra a 
ser definida pelo órgão gestor do FAT, nas instituições financeiras 
oficiais estaduais, nas agências de desenvolvimento oficiais, nos bancos 
de desenvolvimento oficiais, nos bancos cooperativos e nas 
confederações e centrais de cooperativas de crédito, constituídas nos 
termos da legislação vigente. 

...................................................................... 

§ 8º A prestação de garantia a ser definida pelo órgão gestor do FAT 
não poderá inviabilizar o acesso às disponibilidades financeiras do FAT 
pelas instituições financeiras elencadas no caput deste artigo.” (NR) 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 5º:  

“Art. 2º ......................................................... 

...................................................................... 

§ 5º Para fins do inciso I deste artigo, além do Banco do Brasil S.A., 
as demais instituições financeiras oficiais federais, as instituições 
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financeiras oficiais estaduais, as agências de desenvolvimento oficiais, os 
bancos de desenvolvimento oficiais, os bancos cooperativos e as 
confederações e centrais de cooperativas de crédito, constituídas nos 
termos da legislação vigente, poderão utilizar os recursos originários dos 
depósitos especiais de que trata o art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 
1990, para conceder empréstimos ao setor rural e às micro e pequenas 
empresas.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício subsequente à sua 
publicação. 


